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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Iporá

Legislando por você

MOÇÃO DE APLAUSO - NR 4/2024
Autoria: KELIO PEREIRA BORGES
IPORA, GO, 14 de Março de 2024

O Vereador, que o presente subscreve, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art. 181, do
Regimento Interno, desta Casa,  REQUER que seja  APROVADO, pelo Soberano Plenário
desta  Augusta  Casa  de  Leis,  encaminhado  CONGRATULAÇÕES,  nos  termos  desta
MOÇÃO  DE  APLAUSOS,  para  todos  os  CONDUTORES  LOTADOS  NA
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IPORÁ em reconhecimento dos seus
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento da saúde da cidade de Iporá.

 
                                                       JUSTIFICATIVA

 
 
 A  presente  homenagem,  é  fruto  do  reconhecimento  desta  Casa

Legislativa, em reconhecer e valorizar o trabalho desses condutores, que dedicam suas vidas
para salvar vidas diariamente.  É preciso reconhecer,  a importância  desses Servidores,  que
trabalham com responsabilidade e dignidade, e não medem esforços para socorrer o próximo
tentando salvá-los, e também para desempenhar suas funções com seriedade e perseverança. 

Um trabalho que é necessário ser alinhado ao restante da equipe da
saúde, para então, resultar em produtividade e exatidão no serviço prestado. O exercício dessa
profissão é um serviço em prol do bem social, sendo primordial e indispensável. Todos os
motoristas  de  todas  as  atividades,  são  de  extrema importância,  entretanto,  os  condutores,
apresentam uma qualidade extra que os diferenciam, pois transportam pessoas debilitadas,
fragilizadas, pacientes que tem hora para chegar nas suas consultas, exames e tratamentos,
com o agravante da urgência e emergência imposta pela doença. São inúmeras as dificuldades
enfrentadas no dia a dia, colocando até suas próprias vidas em risco para salvar a vida de
outras pessoas. 

O  objetivo  dessa  homenagem  é  reconhecer  e  agradecer  a  esses
profissionais  pelo  magnífico  trabalho  realizado,  com  competência,  coragem  e
responsabilidade pois,  esses profissionais vem nos honrando tomando frente  juntos dando
continuidade num trabalho árduo com toda dedicação e compromisso, exercendo com amor
todos  os  cuidados  que  um  paciente  necessita.  Todavia  e  de  total  merecimento  esse
reconhecimento a esses profissionais compromissados com a defesa da vida, da integridade
física e da dignidade da pessoa humana.

A região do Município de Iporá aplaude de pé e reconhece o trabalho
dos condutores lotados no nosso município de Iporá, esses verdadeiros anjos que guiados por
Deus, sem dúvidas, são pessoas abençoadas, cujos corações estão mais próximos de Deus.
Portanto em face da importância desta Moção, solicito aprovação dos Ilustres Vereadores.

 
Nestes termos pede e
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Espera aprovação.
 
 
Iporá-GO, aos 14 dia do mês de março de 2024.

Kelio Pereira Borges
Vereador
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